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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2022 

 
Dispõe sobre a cassação imediata do Alvará de 
Funcionamento de qualquer outra Licença da 
Prefeitura do Município de Ibitinga, para 
funcionamento de qualquer empresa que faça uso 
direto ou indireto de trabalho escravo ou condições 
análogas. 
 
Autoria: Vereador Adão Ricardo Vieira do Prado. 
 
Relator(a): Vereador(a) Janaina Zambusi Nogueira 
Bastos. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de lei ordinária em epígrafe dispõe sobre a cassação de Alvará de 

Funcionamento, ou qualquer outra Licença para funcionamento expedida pela Prefeitura Municipal 
de Ibitinga, dos estabelecimentos que produzirem ou comercializarem produtos em cuja fabricação 
tenha havido, em qualquer de suas etapas de industrialização, condutas que configurem redução 
de pessoa a condição análoga a de escravo. 

Na justificativa, ressalta-se: 

A presente propositura visa coibir em todas as suas formas, o comércio de 
produtos e serviços em cuja fabricação ou construção tenha havido, e, qualquer de 
suas etapas de confecção (ou construção), condutas que favoreçam ou configurem a 
exploração do trabalho em condições semelhantes à escravidão.  

As denúncias relacionadas a exploração do trabalho semelhante ao de escravo 
tem sido mais constante do que a Sociedade pode permitir. Nos últimos anos, 
infelizmente, temos acompanhado as notícias dos principais veículos de 
comunicação, notadamente, no setor de confecção e da construção civil. 

Com essa medida, estaremos dando um passo importante e essencial no 
combate ao trabalho escravo, reforçando-se assim, as ações já desenvolvidas pelo 
Poder Público. 
 
O autor da propositura apresentou a emendas 1, fazendo correções técnicas e 

redacionais. 
 
O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito, 

nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após tramitar 
na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que se pronunciou 
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favoravelmente à continuidade da tramitação. 
 
II - VOTO DO RELATOR 

 
O projeto de lei ordinária em comento segue o disposto no artigo 30, inciso I da 

Constituição Federal, e artigo 4º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
 
O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais desta Comissão, 

meritório e oportuno, já que busca promover medidas de proteção às pessoas submetidas à 
condições de trabalho análogas a de escravo por seus empregadores. 

 
VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe, com a 

emenda 1. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou unanimemente o Projeto de Lei 
Ordinária nº 17/2022, com a emenda 1. 

 
Ibitinga, 21 de junho de 2022. 

 
__________________________ 
Relatora – Janaina Zambusi Nogueira Bastos 
Presidente da Comissão 
 
 

Demais membros de acordo: 
 
   ___________________________                            ___________________________ 
          Richard Porto de Rosa                            Célio Roberto Aristão 
         Secretário da Comissão                                             Vice-Presidente da Comissão 
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